
ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI

SETOR DE CONTRATAÇÃO

CONTRATO No: 020/2026

DISPENSA N" 004/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2026.04.045

Pelo presente instrumento de mntrato, de um lado Prefeitura Municipal de Mari - Rua Anlônio de
Luna Freire, 146 - Centro - Mari - PB, CNPJ no 08.917.106/000í -66, neste ato representada pela
Prefeita Lucia de Fatima Santos da Silva, Braslleiro, Casado, residente e domiciliada na Rua Joáo
Suassuna, 399 - Casa - Cêntro - Mari - PB, CPF no 500.501.504-30, doravante simplesmentê
CONTRATANTE, e do outro |ado PAULO TOMAZ-ME. R SAO SEBASTIAO, 354 - CENTRO - MARI
- PB, CNPJ no 04.452.4891000í -93, neste ato representado por Paulo Tomaz, Empresário, CPF no
005.006.547-51 , doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar
o pÍesente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Estê contrato decorre da Dispensa de Licitaçáo n' 00412026, processada nos termos da Lei Federal
no 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006, Decreto
Municipal 01112024; e legislação pertinente, consideradas as alteraÇões postêriores das referidas
normas, às quais os contratantes estáo sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Aquisiçáo parcelada de páes, bolos
destinados a demais secretarias municipais.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçÕes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificaçôes técnicas correspondentes, processo de Dispensa
de LicitaÉo no 00412026 e instruçóes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcriÉo; e será realizado na Íorma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 58.060,00 (cinquenta ê oito mil e
sessenta rêais).

ITEM DISCRIMINAçÃO IUNIDADE QUANT, P.UNIT. P. TOTAL

1

PÃo TlPo DocE - Textura macia, sem mofo. Embalagem com datal
de fabricacão e validade impresso pelo fabricante. Embalado em sacol
de polietileno de baixa densidade. atóxico e de primeiro uso. pêsol
5os. I

KG 12,40 14.880,00

2

ÊTo ÍPO FtuiNCÊS - Prodúo obtido pelo amassamento e
cozimento de massa pÍeparada obrigâtoriamentê com Íarinha de
trigo, clorêto dê sódio (sal) e água, que se caracteriza por apresentar
casca cÍocante de cor uniÍorme castanho-dourada e miolo de cor
bÍanco-creme de textura e granulação fina não unirormê. Aúsência
de mofo. Embalagem com data de fabricaçâo e validade impresso
pelo fabÍicante. Embâlado em sãco de polielilêno de baixa densidade,
atóxico ê de primêiro uao, pêso 50g.

2800 12,10 33.880.00

3

PÃO TIPO HOT-DOG para câchoíro quentê - Textura macia, seml
moto. Embalagem com data de íabÍicação e validade impresso pelol
fabricanle. Embalado em saco de polietileno de baixa densidade,l
atóxico e de primeira qualidade em pacole com l0 unidade com pesol
minimo de 4009. l

PCT 600 4,75 2.850,00
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MARI E PAULO TOMAZ-ME, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

1200

I
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4 IBOLO Sll\ilPLES TIPO FOFO, dê sabores tradicional, chocolate,l
lcenouÍã, laÍanja, milho. nata ê formigueiro, com no minimo 7OOGR. I

UND 300 12,25 3.675,00

ILANcHES MISTO FRIO composto de 1 pão lrancés de no mínimo 501

brs. 02 faliâs de DÍêsunto e 02 fâliâs de queiio mussaÍêla ou coalho. I
UND 500 5,55 2.775.00

TOTAL: R$ 58.060,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE:

As despesas correráo por conta da seguinte dotaÉo, constante do oÍçamento vigente:
Recursos náo Vinculados de lmpostos: 02.130-SEC. MUNIC.DE ADM.GESTÃO E
ART|C.POL|T|CA-SEAGAP - 04.122.0101.2005-MANUT.DOS SERVTÇOS DA SECRETARTA DE
ADMINISTRAÇÃO E ARTIC. POLíTICA - 02.150-SEC.MUNIC,DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO-SEDH - 02.í51-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL - 08,244.O102.2O11-
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCA SOCIAL - 08.244.0102.2O14_GESTÃO
DOS BENEFíCIOS EVENTUAIS - 02.180-SEC.MUNIC.DE INFRAESTRUTA URBANA Ê
HABITAÇÃO _ 04.122.0101.2o44-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
HAB|TAÇÃO - 02.190-SEC.MUNtC.DE DESENV.ECON.E AGRARIO-SEDEA - 04.122.0109.204A-
MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E AGRICOLA -
O2.2OO FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AO EMPREENDEDORISMO . 23.691
o117.20s7.MANUTENÇÁO DO FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AO EMPREENDORISMO -02.230
SEC,MUNIC.DE TRANSPORTE E TRANSITO-SEMTRAN _ 26.782.O113.2058-MANUT. DAS
ATIVIDADES DA SEC. MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - 02.240-SEC.MUNICIPAL
DE CULTURA E ESPORTE-SECULIÉ.-04.122.010í.2060-MANUTENÇÃO DAS ATVIDADES DA
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE - MATERIAL DE CONSUMO.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 30 (tinta) dias, contados da âpresentaçáo da nota fiscal/fatura no
protocolo da Prefêitura Municipal de Mari, observando o disposto no art. í4í da Lei Federal no.

14.133t21.
O pagamento será feito mediante transferência bancária ou depósito entre contas da PMM e conta
da contrâtada.
Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio dê consulta eletrônica, a regularidade do
cadastramento da Contratada nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.
A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porvenlura náo tenha sido acordada no contrato.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais

Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 17 10412026.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais seráo
reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as
obrigaçôes iniciadas e mncluídas após a ocorrência da anualidade: índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo IPCA-lBGE.
Nos rêajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente táo
logo seja divulgado o índice definitivo.
Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo
em vigoÍ.
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variaçáo do valor contratual para Íazet Íac,e ao reajuste de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for
o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentaçáo comprobatória do
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçôes dos Arts. 124
a í 36, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO:
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aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo
pagamento, à taxa de 6% (seis por cenlo) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lxNxP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
t= (Tí100)
365

Tx = utilizar IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite previstos pâra o pagamênto e a data do eÍetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso.

CúUSULA SÉIMA - Do PRAzo E DA VrcÊNcIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condiçôes e
hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da emissâo do Pedido
de Compra:
a - Entrega: 'l (um) dia.
b - Salvo disposiçóes em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a
entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Conlratante ou em uma das
unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
c. - A vigência da presente contrataçáo será determinâda: até o Íinal do exercício financeiro de 2026,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da lei 14.133121 .

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de amrdo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contralado todos os meios necessários para o fiel fomecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que náo exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçóes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmênte para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalizaÉo e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respec{ivamente,
permitida a contÍatação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalizaçáo com inÍormaçôes
pertinentes a essa atribuiçáo;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. í 15 a 123 da
Lei 14.133121.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - ResponsabilizaÊse portodos os ônus e obrigaçóes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fornecedores ou terceiros em Êzáo da execuçáo do objeto contratado;
c - Manter pÍeposto câpâcitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integÍalmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos câusados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçâo ou o acompanhamênto pêlo órgáo interessado;
f - Náo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas
as condiçôes de regularidade e qualiÍicaçáo exigidas no respectivo processo de mntrataçâo direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprêndiz, bem como as reseryas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execuçáo do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante,
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deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de c€lrgos, com a indicaçáo dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçóes dos Arts. 115 a 123 da
Lei '14.133121.

CúUSULA DÉCIMA. DA ALTERÂÇÃo E ExTINÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condiçôes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinçáo,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorÍerá
nas hipóteses e disposiçóes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.
Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do {rt. 124, da Lei 14-133/21, o
Conlratado será obrigado â aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes
que se Íizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal,
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressóes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contrataÉo e observadas as condiÉes de adimplemento das obrigaçÕes
pactuadas, os procedimenlos e condiçóes para receber o seu objeto pelo Contratante obedeceráo,
conÍorme o caso, às disposiçóes do Art. 140, da Lei 14.133121 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infraçóes previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas,
na Íorma, condiçóes, regras, prazos e procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a '163, do mesmo
diploma legal, as seguintes sançôes: a - advertência aplicadâ exclusivamente pela infraÉo
administrativa de dar câusa à inexecuçáo parcial do contrato, quando náo se justificar a imposiÉo
de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,50/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execuçáo do objeto da contrataÉo; c - multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçóes administÍativas previstas
no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administraçáo Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanÉo, pelo prazo máximo de três anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do câput do
referido Art. 155, quando náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave; e - declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável
pelas infrações administÍativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155,
bem como pelas infraçóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançáo refêrida no § 40
do referido Art. 156; f - aplicaçao cumulada de outras sançóes previstas na lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenizaçáo devida náo for recolhido no prazo de 15 dias após a mmunicaçáo
ao Contratado, seíá automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando
for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos câsos de eventuais atíasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçáo
financeira, devrda desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em Êzáo do atraso no pagamento seráo
calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: EM = N " VP ' l, onde: EM = encargos moratórios; N

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da
parcela a ser paga; e l= Índice de compensaÉo financeira, assim apurado: 1=(TX=100) + 365,
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido
para a compensação financeiÍa venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS oBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD:
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a - As partes contratantes deveráo cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 20'18, que é a Lei
Geral de Proteçáo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razáo deste contrato, independentemente de declaraçáo ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Arl. 60, da Lei 13.709/í8.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratâdo atendeÍ prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
| - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, e dever do Contratado eliminá-los, com
exceçáo das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei í3.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentaçáo para fins de comprovação do cumpÍimento de obrigaçóes
legais ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas obrigaçóes.
j - Os banms de dados formados a partir da execuçáo do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaÉo, em caso de
eventuais omissóes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses
previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçóes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de
Proteçáo de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na foÍma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as parles elegem o Foro da Comarca de Sape.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Mari - PB, 04 de Maio de 2026

Município: MARYPB
LUCIA DE FATIMA SANTOS DA SILVA.PREFEITA

CONTRATANTE

Çt-\.^--L- ErA @2.
ü-PAULO TOMAZ-ME

CONTRATADO


